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Itapevi, 03 de Novembro de 2025 

Do Departamento de Transportes 

A Secretaria de Governo 

Assunto: Resposta ao Requerimento 1940/2025 

Em atenção ao Requerimento nº 1940/2025, venho, por meio deste, prestar os devidos 

esclarecimentos, de forma a atender aos questionamentos apresentados e colaborar com 

a análise e compreensão da situação relatada. 

Preliminarmente, cumpre informar que, na localização mencionada, Estrada do 

Sapiantã, operam duas linhas de transporte público: I02 C2 e I08, cujas operações estão 

organizadas de forma a atender à demanda de usuários em diferentes períodos do dia, 

observando critérios técnicos de planejamento, segurança operacional e eficiência do 

serviço prestado. 

No que tange aos horários de pico, compreendidos entre 06h e 09h, bem como entre 16h 

e 19h, os intervalos médios entre as partidas das referidas linhas situam-se entre 20 e 30 

minutos, garantindo fluxo contínuo e adequado atendimento às necessidades da 

população local. Já fora desses períodos, a média de intervalos aumenta para 50 a 62 

minutos, fato decorrente da redução natural da demanda de passageiros em horários de 

menor movimentação, característica típica da operação de transporte coletivo urbano, 

que busca equilibrar eficiência econômica e conforto do usuário. 

Diante do exposto, solicita-se a gentileza de informar os maiores registros de 

manifestações da população quanto à demora no atendimento, de modo a possibilitar 

uma análise detalhada e fundamentada. Tal levantamento permitirá à administração 

adotar, em conjunto com a empresa concessionária, medidas adequadas e eficientes 
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visando à otimização do serviço, à melhoria da experiência do usuário e ao atendimento 

às necessidades coletivas de forma justa e proporcional. 

 

 

                                      Atenciosamente, 

Bruno C. Allemany  

Chefe de núcleo  
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Assinaturas do documento

"Despacho "

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: VM7097Z7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNO CESAR ALLEMANY (CPF: ***.533.368-**) em 03/11/2025 às 13:43:25 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 24/07/2025 - 10:13:36 e válido até 24/07/2028 - 10:13:36.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 111683/2025 e
o código VM7097Z7 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-111683-2025-1-111683-VM7097Z7-I


 

ITAPEVI DIGITAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

[PMI] [INTEGRAÇÃO SINO] SETOR RESPONSÁVEL

Verificar Solicitação

Informações importantes - o que eu preciso fazer nesta tarefa?

Após a conclusão desta tarefa, todo o conteúdo autuado e tramitado em sua unidade até o momento será

encaminhado à Secretaria de Governo para análise e registro. Antes de finalizar esta tarefa, valide as

informações abaixo:
1) Verifique se todos os documentos foram devidamente publicados na aba "Anexos" do processo.

2) Certifique-se de que todos os documentos estejam devidamente assinados conforme necessário.

3) Por gentileza, clique no termo de ciência abaixo para confirmar o recebimento e entendimento do conteúdo.

ATENÇÃO!
Estou ciente que ao "Finalizar tarefa", uma nova tarefa será criada automaticamente para a Secretaria de Governo, com isso, não

terei mais permissão para incluir ou excluir documentos.

Observação:
Ilmo. Sr. Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, seguem anexos os pedidos de complemento das informações para dar sequência ao estudo

pretendido.

Data de finalização:
04/11/2025

Horário de finalização:
10:37

Usuário de finalização:
PRISCILA CAMARGO CAMPOS GONÇALVES

STEFANIN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120

Tel.: (11) 4143-7600| sec.governo@itapevi.sp.gov.br

Itapevi,04 de novembro de 2025.

Ofício S.G. nº 5757/2025

Assunto: Resposta do requerimento 1940/2025 - Vereador Jonas 
Henrique.

Exmo. Sr. Vereador;

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da resposta da Secretaria Municipal de Segurança 
E Mobilidade Urbana Departamento De Transportes, em atenção aos 
documentos supracitados recebidos nessa Secretaria de Governo.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima 
e consideração.

Atenciosamente,

Jonatas Felipe Francisco
Secretário de Governo

À Sua Excelência, o Senhor
Jonas Henrique 
DD. Vereador da Câmara Municipal de Itapevi
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Assinaturas do documento

"Ofício 5757 de 2025 - Jonas Henrique"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: SW56EY8X

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JONATAS FELIPE FRANCISCO (CPF: ***.332.978-**) em 05/11/2025 às 12:15:20 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 17/07/2025 - 14:57:33 e válido até 17/07/2028 - 14:57:33.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 111683/2025 e
o código SW56EY8X ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-111683-2025-1-111683-SW56EY8X-I

